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O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado

o presente Requerimento ao Chefe do Poder Execuüvo Municipal, o Sr. José Maria de

Oliveira Lucena, solicitando do mesmo que providencie a criação da Ouvidoria da

Guarda Civil Municipal, e que, para tanto, edite disposiüvo legal para que a Ouvidoria

Geral do Município cumpra tal função.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que a Ouvidoria da Guarda

Civil Municipal é exigência prevista na Lei Federal ns 13.O22/2OL4, na qual institui

normas gerais para as guardas municipais. Vale ressaltar que o projeto de lndicação

O9|2O2L apresentado por este Parlamentar e aprovado por esta Casa, prevê toda a

regulamentação da Guarda Civil Municipal conforme a legislação supracitada, tal

regularização possibilita a Guarda Civil Municipal melhor pontuação nos editais de

fomento do Governo Federal.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de

estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

GeoÍ8e Eric Coelho Vieira e Sllva

Vereador - PDT.

Exmo. Sr.
Darlyson dê Lima Mendes
Prosidente da Gâmara Municipal dê voreadoros
Limoeiro do Norte - CE
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